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Exmo. Sr.

I-uciano da Silva Nunes

Secretiirio Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

N[,ST..\

Scnhor.

Em análise à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo,

Paisagismo, Transportes e Trânsito, visando a Contratação de Empresa Especializada para

PrestaÇão de Serviços relacionados à coleta. transporte e destinação final dos Resíduos

Stilidos I lrhanos (RSU) do Municipio de ltapeculu Mirru; - MA, venho por meio deste

informar a vossa senhoria que realizamos os devidos procedimentos para cotação de preços

referentes às dispesas que serão realizadas.

Inlormamos que foram apresentados, em planilha orçamentárria. os preços médios de

acordo com o sistema SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e indicies da

Construgão Civil), coni ret-erência Dezembro de 2010. Além dcste, foram rnilizadas as tabelas

ORSE lrcfer'ência NOV/2020) e SEiNi;R-a 1C26) com desoneração.

O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Coustrução Civil - SINAPI

tem por ob.jetivo a produção de series mensais de custos e índices para o setor habitacional. e

dc séries rnensais de salários meclianos de nrão de obra e prcços medianos de materiais.

ttÍirlLlriras (- equipament()s r' siir\'içüs da constn,eiio [rai'â.-,) setorL's de siineaÍnento básic(],

inÍiar'stlulura e húitação. O Sistema ei urna produção conjunta do IBGE e da Caira

Econômica Federal - Caixa. realizada por meio de acordo de cooperação técnica, cabendo ao

Instituto a responsabilidade da coleta. apuração e cálculo. enquanto à CAIXA, a definição e

m:rnuteução dos aspectos de engenharia. tais corro projetos, composições de serviços etc.

r\s eslatísticas ..Ir Sl\APl sàtr liurrir,r-::.,'.r trrs ii- iliogranração dc investimentos,

sobretutio paia o s!'ror prihlico. Us pÍeçc,s L'cusLo.s auxilian na elahoraçào. análise e avaliação

de orçamentos, cnquanto os índices possibrlitam a atualização clos valores das despesas nos

contmtos e orçanrentôs.
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Nos preços apresentados já se encontram computados todos os impostos, tarifas.

mão-de-obra e demais despesas que. direta ou indiretamente, teúam relação com o objeto

deste processo, isentando o CONI'R.A I ANTE de qLraisqucr a,nr.ls por despesas decorrentes.

Lm decorrência da ampiiação da g;rma de ret'erências do Sistema. no ano de 2003, a

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) definiu o SINAPI como balizador de custos para

serviços contratados com recursos do Orçamento Geral da União (OGU). Até a edição para

2013, a determinação foi mantida nas sucessivas edições da Lei. com pequenas alterações. No

ano dc 201i. o tema foi suprimido da LDO para 30i,1 ü ir:tssou a ser tratado pelo Decreto

7.983/201i, que estabelcce regras e crirórios para elaboração do orçamento de referência de

obras e serviços de engeúaria, contratados e executados com recursos dos orçamentos da

União.

O Decreto nn 7.983 de 08 de Abril de 2013 estabelece regras e cril.érios para

elaboração do orçamento de relerência de obras É ssr\ !(r-'s de engenharia. contl'atados e

executados com recursos dos orçanrentos da União. e dá outras providências.

Árl. 6'Em caso de inviabilidade da definição dos custos

conforme o disposto nos (trts. 3', 4" e 5', d estimdtiva de

cusro glohal poderri .,tr .. ruda por nteio do utilizução de

tlaút.s t'r»ttidos ent tui''clu de reíàrência .formalmente

aprovudu por órgãos ou entidades da administração pública

.federol em puhlicações técnicas especializadas, em sislema

específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.

tnciicando o SINAPT como a priucipal reÍ-erência de custos para obras urbanas, o

Decrelo proporciona caráter permanente ao regramento de orçamentação, reduzindo assim a

sua dependência às definições da LDO, que variavam conforme suas versões anuais.

Observando o exposto, verifica-se pelos autos o respeito a Lei de Licitações e às

orientações do Tribunal ile Contas. quanto ao ler'.,tttlr,' cnto realizado do Valor Global

estinrado dn contratâçào (aportado pe)o levantarnento) .lc i:-S 3.el3.ló0.i6 (rrês milhões

novecentos e trinla e oito mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos).
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Reiteradamenle o TCU tem determinado o itso dos sislema

preços uas licitaçôes. Em julgado recente. ilo ano de 2019" o l'rib

decidiu:

s oÍ-rciais de relerência de

unal de Contas da União

''O.s sir/carrrr oiiciuis <le re.làrênt'iu du , dminislroção Pitblicu
reproduzenr os lrreÇos de mercrtdo, e, por gozarem de
presunção de veracidade, deten ler precedência em relaÇão
à utilizuq:ão de cotações eletuodas diretamente com empresas
que utudm no mercudu [...Ju iuri,sprudência do TCU, que
seria \tg[7ir'x "t\o dsv'7tar quc os sistem.rs oíiciais de
rc.ÍerLt1(iLt do Aclnt,)nittrit,. .; ['t?hlica reprodu:an L1s prcÇos
tle tn.:rcu,lo e, pot fozo;tt:tí de presunção dc veracidada,
devem ler precetlência em relcrção ao uso de cotações
efetuudas diretqmente às empresos (lue aíudm no mercddo".

Reproduzindo excertos dejulgados que alicerçavam o seu posicionanlento (Acórdãos

1.92312016 e 1.000/2017. arnbos do Plenár'io) e destacando que o Sinapi se tornou referência

oÍlcial cle preços desde a I-DO de lí10-1. o relator ar..rratulr.

"O Sinupi deve ser consíderodo reJbrência de preços, e, por

conse€luinte. deve tcr primaziu em relação às cotações

efeÍuudus direÍamente do mercedo". (TCU Acórdão

:15 ) /2{) l9 Plenário)

Ponanto. selllpre que for o caso. os sistemas oficiais de referência devem ser

utilizados. Caso o órgão ignore a determinação do TCU. é possivel que o edital seja

impugnado.

Não havendo divergências significativas. entende-se que a utilização da tabela

SINAPI seria, a princípio. SLIFIC IENTII para rel'ere;rciar os valores envolvidos na

contrataçào dos sen,iços de obras de engerrharia.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

Itapccuru Mirim - lvíA.21 de Mar,-, de 2021.

L^-,.*- d'À' D 
'-';"''^JLUANA DA SILVA VIANA

Sctor de Compras
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